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EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N°  23.20.02ITP 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapipoca/CE, 

designada pela Portaria-O n°. 738/2023, de 05 de maio de 2023, torna público para conhecimento de 

todos os interessados que às 14:001-IS DO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2023, na sede da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ltapipoca/CE, localizada Avenida Anastácio Braga, 

195- São Sebastião- ltapipocalCE., em sessão pública e presencial, dará inicio aos procedimentos de 

recebimento dos documentos de identificação e condições de participação, bem como, abertura dos 

envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da licitação 

modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 23.20.021TP, julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

e CONTRATAÇÃO MEDIANTE EXECUÇÃO INDIRETA, NO REGIME EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL identificada abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo 

com a Lei n.° 8.666193, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 6.883/94 de 08.06.94 e legislação 

complementar em vigor. 

Este edital se compõe das partes A e B, como a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação 

Onde estão estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 

o do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 

ANEXO 	1 	 Termo de Referência 

ANEXO 	II 	 Minuta do Contrato 

ANEXO 	III 	 Proposta Padronizada 

ANEXO 	IV 	Modelo de Declarações 

ANEXO 	V 	 Modelo de Procuração 

ANEXO 	VI 	Modelo de Recibo de Garantia 

DEFINIÇÕES: 
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Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 

documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a 

seguir: 

A) CONTRATANTE - Governo Municipal de ltapipoca/CE, através da Secretaria Municipal de 

Cultura. 

B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o 

objetivo desta licitação; 

C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 

Contrato. 

D) CPI- - Comissão de Licitação do Governo Municipal de ltapipoca/CE. 

O edital poderá ser consultado no endereço supracitado bem como no endereço eletrônico 

www.tceceqov.br. 

1 - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 

SUPORTE, ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DE FOMENTO DO 

CAMPO CULTURAL, PARA IMPLEMENTAÇÃO EXECUTIVA DA LEI PAULO GUSTAVO (LC N°-

195/2022), JUNTO À SECRETARIA DE CULTURA, tudo conforme especificações e condições 

contidas no Termo de Referência e demais exigências do edital. 

12. Aceitabilidade dos preços: O valor máximo para execução do objeto (valor global) é de R$ 

57.666,68 (cinquenta e sete mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos). 

2 - DAS CONDICÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:  

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidade 

da Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita 

simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e 

fundações) - exceto sociedade cooperativa devidamente cadastradas na PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITAPIPOCA, ou as que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 

dia anterior à data do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços (Art. 22, § 20, 

da Lei n° 8.666/93). 

2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos 

em comuns. 

2.2.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de 
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sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma 

delas poderá participar do certame. 

2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre 

licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas 

empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo 

das propostas contrariando o Art. 30  da lei 8.666/93. 

2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência 

ou de recuperação judicial; de dissolução: de fusão, cisão ou incorporação: ou ainda, que estejam 

cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o 

Município de Itapipoca-Ceará, ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas 

em consórcio. 

2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de 

documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 

licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da 

entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por órgão oficial. 

2.4.1 Por documento hábil, entende-se: 

a) Procuração pública ou particular especifica para a presente licitação, constituindo o 

representante, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente 

seus poderes para a devida outorga: Em se tratando de procuração particular, esta deverá vir com 

firma reconhecida em Cartório. 

• b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja 

o titular. 

2.4.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada 

do documento que comprove tal condição. 

2,5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará 

na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 

2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital 

para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. 

A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMADA DE 

PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e 

consolidada. 

2.7 - Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade 

na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
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úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 

julgar e responderá impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1 

do art. 113 da Lei 8.666193. 

2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia 

útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, hipótese em que tal comunicação 

não terá efeito de recurso. 

2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 

Ø
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 

preencham os seguintes requisitos: 

2.10.1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Itapipoca-Ce; 

210.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 

sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itapipoca-Ce, dentro do prazo editalício; 

2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

2.10.4 - O pedido, com suas especificações; 

2.11 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo 

de até 48 (quarenta e oito) horas. 

2.12 - A resposta do Município de ltapipoca-Ce, será disponibilizada a todos os interessados mediante 

afixação de cópia da integra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitações 

do Município de Itapipoca-Ce, constituirá aditamento a estas Instruções. 

2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

3 - DA HABILITAÇÃO 

3.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a 

regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei n° 8.666/93, alterada e 

consolidada. 
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3.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 

frontispício os seguintes dizeres: 

ÀO 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCAJCE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	 

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 

- 	3.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, 

0 	dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

3.4 - HABILITAÇÃO: 

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes 

Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 

3.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.5.1 - a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou 

se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 

administradores. b) Registro comercial, no caso de empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, 

no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício. d) Decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

3.5.2 - Cópia(s) autenticada(s) em Cartório da(s) Cédula(s) de Identidade(s) do(s) sócio(s) 

administrador(es), com poderes para representar a empresa, diretores ou do empresário individual, no 

caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 

administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que 

os nomearam; 

3.5.3 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC emitido pelo Setor de Cadastro da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA, dentro do prazo de validade ou que atenderem a todas 

as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior â data de sessão de recebimento 

dos envelopes de habilitação e propostas, observada a necessária qualificação. 
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3.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.6.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

3.6.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme ocaso, relativo 

ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

3.6.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, inclusive 

contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 02110/2014; 

3.6.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante; 

3.6.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou 

ISS); 

3.6.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.6.7 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio de 1943. 

3.6.8 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, que pretendam gozar dos 

benefícios 	previstos 	na 	referida 	Lei, 	deverão 	apresentar 	Certidão 	de 

Enquadra mento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida pela 

Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente arquivada na Junta Comercial da Sede da 

Licitante, nos termos do Art. 30  da Lei Complementar 123/06 e na Instrução Normativa n° 10, de 

05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI. 

3.7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3,7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 

assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, devidamente 

averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente: 

3.7.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal 

oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 
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3.7.3. No caso das demais sociedades empresárias, o BALANÇO PATRIMONIAL (BP) e a 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCIdO (DRE), deverá ser acompanhado dos TERMOS 

DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na 

Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se 

acha transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo tanto o balanço quanto os termos ser 

assinados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 

representante legal da empresa. 

3.7.4.No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço 

de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados na 

Junta Comercial, constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se 

acha transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

3.7.5. No caso de todos os tipos de sociedades simples e cooperativa, Õ balanço patrimonial deverá 

ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos 

índices a seguir indicados. 

3.7.6 COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante comprovada através do 

Demonstrativo de Indices Financeiros, extraídos do balanço apresentado, para fins de análise das 

condições financeiras da licitante. Os índices serão apresentados em números inteiros e de até 02 

(duas) casas decimais após a vírgula com arredondamento: 

Liquidez Geral (LG): 

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo: 

LG= 	 >120 

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo: 

a) O índice apurado é justificado pela necessidade de superávit econômico-financeiro necessário para 

cumprir compromissos que a Licitante tenha que assumir, caso lhe seja adjudicado o objeto deste 

certame e ainda tendo em vista a relevância do serviço público objeto desta licitação, e com vistas á 

qualidade, continuidade e confuabilidade dos serviços; 

a.1) Os índices de que trata este subitem serão calculados pela proponente com assinatura de seu 

responsável. 

1 
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3.7.7 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede do Licitante. 

3.8-5.2.4.7 - Apresentação de comprovante de GARANTIA DE PROPOSTA, equivalente a 1% (um 

por cento) do valor Estimado pela Administração - R$ 576,66 (quinhentos e setenta e seis reais e 

sessenta e seis centavos) na forma do Artigo 31 Inciso III e do Artigo 56 § 10  ambos da Lei Federal 

N°8.666/93 e suas alterações. 

5.2.4.7.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em 

dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; 

5.2.4.7.2 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão realizar depósito bancário ou 

transferência bancária: Caixa Econômica / Agência 0748 / Conta Corrente 1.043-6. 

5.2.4.7.3 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da divida pública, estes deverão vir 

acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores 

atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo 

um ano, a ser contado do dia da abertura do certame. 

5.2.4.7.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 

documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 

constar: 

5.2.4.7.5 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE. 

5.2.4.7.6 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°. 23.20.02JTP. - 

5.2.4.8. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. 

5.2.4.9 - Prazo de validade: 90 (noventa) dias. 

5.2.4.10 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação 

da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 

(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes; 

5.2.4.11 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), 

após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o 

processo licitatório; 

5.2.4.12 - A garantia da proposta poderá ser executada; 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) se o licitante não firmar o contrato; 

C) 	se o licitante não fornecer a Garantia Contratual. 

.%'cnida .\oi.Mácio linga. 195 . %o ScI'anli.b, 
('1:1': 62.50N.170. Iiq.ipoca ..... 
('NPJ: 07.623.077M01-0 - (CI-: (16.910.2s4c 



\ 0 

\ComçJo Perm 
citaç 

'(SS) 3631-5950 
itapipoca4?itapipoca.cc.gov.hr  
www.itapipoca.ce.gov.br  

PREFCITURA 0  

Itapipoca 
Prilnn*flpti 

3.8 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.8.1 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Apresentar no minimo 01 (um) atestado de 

capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o 

licitante esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com o objeto desta 

licitação. 

3.9 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.9.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/1 0/1 999, publicada 

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores 

de 18 (dezoito) anos e m trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme modelo (ANEXO IV) constante dos Anexos deste edital; 

3.9.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 

conforme modelo (ANEXO IV) constante dos Anexos deste edital; 

3.9.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §20, da Lei 

n.° 8.666/93), conforme modelo (ANEXO IV) constante dos Anexos deste edital; 

3.10 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições 

anteriores serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 

3.11 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser 

apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão 

Oficial ou autenticada por servidor na forma do artigo 32 da lei 8.666193. 

3.11.1 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. 

3.11.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 

diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 

3.11.3 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso 

do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 

3.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

3.13 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil. 
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3.14 - Quaisquer documentos necessários â participação no presente certame licitatório, apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 

3.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização 

do documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta 

eletrônica. 

3.15.1 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 

funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 

inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 

coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de 

ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas 

por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido 

enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo 

se proceda. 

3.16 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 

expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias 

anteriores à data de abertura da presente licitação. 

3.17 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 

bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão de Licitação. 

3.18 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições 

anteriores serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 

3.19 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 

posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 

adendo em documento entregue à CL. 

3.20 - A CPI- poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 

sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a 

partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

3.21 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO  

4.1- A licitante deverá entregará Comissão, juntamente com os envelopes contendo os Documentos 

de Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser 

confeccionada no mínimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, 

contendo na parte externa os seguintes dizeres: 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCAJCE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	  

ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL: 

4.2 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 

a) Os serviços a serem prestados, conforme projeto básico; 

b) Os preços unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor global da proposta em 

algarismos e por extenso. 

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no minimo, 60 (sessenta) dias; 

d) Prazo de execução dos serviços em conformidade com o que estabelece este edital. 

4.3 -  Os valores contidos no edital e anexos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 

mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$); 

4.4 -  Os preços constantes das Propostas de Preços da licitante deverão conter apenas duas casas 

decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 

após as duas casas decimais dos centavos. 

4.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a 

Comissão Permanente de Licitação procederás correções necessárias. 

4.6 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento não previsto em lei. 

5 - DOS PROCEDIMENTOS 

5.1 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" - Documentos de Habilitação e "' - 

Proposta de Preços serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste 

Edital. 

5.2 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes 

"A" e "B" e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e 

Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes 

nos referidos envelopes. 
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5.3 - A Presidente da Comissão de Licitação realizará o credenciamento e informará aos presentes a 

relação das empresas que atenderam aos ditames do presente Edital, e, por conseguinte, estão aptas 

a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de preços. 

5.4 - Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços -"B", ficando 

a comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 

5.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 

habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 

idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão 

devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos documentos originais, 

nas quais deverão ser apresentados. 

5.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 

envelope "A", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 

5.6 - Os documentos de habilitação serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão e, 

em seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 

5.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-

se sobre o seu acatamento ou não. 

5.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará 

diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, 

fundamentando a sua decisão e registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 

declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. 

Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 

5.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 

no item anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se, no dia útil 

seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previstos em lei para a entrega à Comissão das 

razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 

5.10 - Decorridos os prazos para apresentação das razões e contrarrazões recursais e proferida a 

decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 

prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação 

Oficial do Município. 

5.11 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre o recurso interposto, a Comissão dará 

prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 

inabilitada, mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
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5.12 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 

envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 

no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 

5.13 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues 

no referido envelope a Proposta e demais documentos solicitados no item 4 deste edital. 

5.14 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO das propostas de preços. A Comissão 

examinará os aspectos formais das propostas. O não atendimento às exigências fixadas neste Edital 

será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 

5.15 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das licitantes classificadas pela ordem 

crescente dos preços nelas apresentados; 

5.16 - Caso duas ou mais licitantes classificadas apresentem suas propostas com preços iguais, a 

Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capitulo. 

5.17 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 10  (primeiro) lugar, não seja 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os 

subitens a seguir: 

5.17.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente à sessão 

pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços para poder exercer 

mencionado direito. 

5.17.1.1 - Entende-se como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos 

da Lei Complementar N°. 123/06, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida 

Lei, é necessário apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa 

e Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede daLicitante e/ou Declaração de 

Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente 

arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do Art. 30  da Lei Complementar 123/06 

e na Instrução Normativa n°10, de 05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial  Integração 

- DIREI 

5.17.1.2 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará 

previamente nova data de prosseguimento, ficando a cargo da licitante a obrigatoriedade de 

comparecimento para o uso deste beneficio. 

5.17.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 
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5.17.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.17.2, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 

seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 

primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame. 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 

5.17.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

5.17.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.17.2, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá 

ser registrada em ata. 

5.17.5 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

5.17.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.17.3, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 

da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

5.17.7 - 	A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, 

suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e 

pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação. 

5.17.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará 

diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua 

decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 

intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os 

autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da 

Comissão. 

5.17.9 - Caso os prepostos das licitantes não estejam presentes à sessão, a intimação dos atos 

referidos no item anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se, no dia útil 

seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das 

razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 

5.17.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da 

Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. 
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5.17.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para 

outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 

abertos deverão ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 

5.17.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar 

pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios 

para as suas decisões. 

5.17.13 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 

conclusão do procedimento. 

5.17.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 

envelopes "A" e "8" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 

mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 

fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 

5.17.15 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 

preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 

5.17.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 

último. 

5.17.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 

em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar 

ás licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas. 

5.17.18 - Após concluída a fase de habilitação e abertos os envelopes contendo as Propostas, não 

cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 

superveniente ou só conhecido após o julgamento. 

6 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 

classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 

6.2 - A Adjudicação desta licitação e a Homologação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta 

de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 

6.3 - A autoridade competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante 

parecer escrito e fundamentado sem que caiba ás licitantes direito à indenização. 

o 

(88)3631-5950 
• icapipoca itapipoca.ce.gov.hr  

www.itapipoca.ce.gov.hr  



.%vcu,id. .tnastácio Braga. I')S - Na" Scha'ti,, 
(1:!': 62.508-170 - IIapii.w.(I. - flr:.'iI 
(NPJ: 07.623.077/0001.67 - ((;I: 0(..920.178.X 1 

 

pqrrE,tuRA DE 

Itapipoca 

 

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL  

7.1 - O Município de Itapipoca, através da SECRETARIA GESTORA, e a licitante vencedora desta 

licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, contados da data da convocação 

para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 

7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-a à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante 

de sua proposta de preços. 

7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante do GOVERNO 

Municipal de Itapipoca/CE especialmente designado. 

7.3.1 - O representante do GOVERNO Municipal de ltapipoca/CE anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

7.4 - A Contratada deverá indicar preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, para representá-lo na 

execução do contrato. 

7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

7.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

7.6 - O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

7.7 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

SECRETARIA GESTORA. 

7.8 - Constituem motivo para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito à indenização, de qualquer natureza, ocorrendo 

quaisquer das seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente: 

b) lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão 

dos mesmos nos prazos estipulados; 

c) cometimento reiterado de erros na execução dos serviços: 

(88) 3631-5950 
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d) falência, recuperação judicial ou dissolução da licitante ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 

diretores; 

e) alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

f) razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados 

pela Prefeitura Municipal; 

g) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes da 

execução do serviço, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

7.9 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da Ordenadora/ Secretária Executiva. 

7.10 - É facultada à Governo Municipal de Itapipoca/CE, quando o convocado não assinar termo do 

contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou 

revogar esta licitação. 

7.11 - A Governo Municipal de Itapipoca/CE poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada 

de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los; 

7.12 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da Contratante, se obriga a prestar garantia 

numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei n9  8.666/93 e suas alterações posteriores: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária; 

d) Títulos da Divida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados. 

7.13 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. 

7.14 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se 

refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 42  do artigo 56 do citado diploma legal; 

7.15 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto a Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos 

termos do parágrafo 40  do artigo 56 da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores; 

7.16 - A garantia prestada pelo licitante vencedor somente será liberada depois de certificado, pelo 

GOVERNO Municipal de ltapipoca/CE, que o objeto contratado foi totalmente realizado a contento; 
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7.17 -A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento 

do pedido formulado, por escrito, pelo contratado. 

8— DA FONTE DE RECURSOS 

8.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do GOVERNO 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE, conforme abaixo: 

SECRETARIA DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

ORÇAMENTÁRIA DE DE 

RECURSOS DESPESA 

Secretaria de Cultura 1715000000 3.3.90.31.00 

2001 13 392.0701.2.094 1716000000 3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.79 

3.3.90.39.99 

9— DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

9.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 

especifico, celebrado entre o Municipio, através da Secretaria Gestora, representada pela Secretária 

Executiva, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e 

demais normas pertinentes. 

9.1.2 - Integra o presente instrumento (ANEXO II) a minuta do termo de contrato a ser celebrado. 

9.1.3 - Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 

obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato — Anexa a este edital. 

9.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de ITAPIPOCA - CE, poderá 

emitir o correspondente Instrumento Contratual para o Licitante Vencedor visando à formalização do 

vínculo contratual, nos termos da Minuta que integra este Edital. 

9.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para 

formalizar o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 

aceito pelo Município de ITAPIPOCA - CE. 

9.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 

Instrumento Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 
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9.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado à 

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 

final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços. 

9.3 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de aviso 

dos órgãos públicos municipais, na forma prevista em Lei Municipal, até o 50  (quinto) dia útil ao de sua 

assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

9.4 - O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 65 da Lei 

n.° 8.666/93. 

9.5 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei 

n.° 8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 

9.6 - A Gestão do Contrato será exercida por servidor especialmente designado pelos Ordenadores 

EXECUTIVOS (AS), o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n°8.666/93, 

alterada e consolidada. 

10 - DOS ACRÉSCIMOS E!OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

10.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se 

fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei n° 

8.666/93. 

II -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 A Contratante se obriga a proporcionará Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, conforme estabelece a Lei nQ 8.666/93 

e suas alterações posteriores; 

11.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

11.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

11.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 

11.5 Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis 

e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, correspondências, 

instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste Contrato; 
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11.6 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA; 

11.7 Comunicará CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato 

e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA: 

11.8 Receber o produto, objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificações 

estabelecidas neste instrumento; 

11.9 Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do Contrato; 

11.10 Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas as irregularidades garantindo o 

contraditório e ampla defesa: 

11.11 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

11.12 A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do Setor competente a ser indicado 

pelo Contratante: 

11.13 Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 

CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume 

dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município. 

12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas nesta Termo de Referência, 

no termo contratual e de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, devendo ser observadas, 

rigorosamente, as especificações contidas no Termo de Referência, nos demais anexos e na proposta 

• vencedora; 

12.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações: 

12.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

12.4 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

12.5 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

12.6 Responder perante a Prefeitura Municipal de Itapipoca, mesmo no caso de ausência ou omissão 

da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 

que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 

ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 

(SS) 3631-5950 
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CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

12.7 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 

da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 

anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

12.8 Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE; 

12.9 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou 

em parte, a terceiros sem a ausência da contratante, sob pena de rescisão. 

12.10 Assumir a responsabilidade por todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 

estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 

inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato: 

2.11 A CONTRATADA deverá cumprir as seguintes atividades administrativas dentro do 

gerenciamento e execução da Lei Paulo Gustavo em ltapipoca: 

a) Coordenador cultural: Promover e acompanhar programas de relações públicas com a 

comunidade artística no que se refere à execução da Lei Paulo Gustavo; Gerenciar a construção dos 

editais da Lei Paulo Gustavo em ltapipoca; Divulgar informações de interesse da comunidade artística 

sobre a Lei Paulo Gustavo, através de redação e publicação de documentos informativos: Utilizar 

recursos de informática; Acompanhar o procedimento de inscrições, elaboração de formulários e 

coordenação da equipe de produtor cultural, Preencher os relatórios oficiais dos sistemas do Governo 

Federal e coordenar a prestação de contas, 

b) Assistentes de produção: Sistematizar as informações da Lei Paulo Gustavo em ltapipoca, 

ajudando a criar planilhas, demonstrativos de dados; Contribuir na construção dos editais, recolher e 

organizar as inscrições dos editais da Lei Paulo Gustavo em ltapipoca, contribuir com a fruição das 

informações sobre a Lei Paulo Gustavo em ltapipoca. 

c) Assistente de comunicação: Construir campanhas informativas para a ampla divulgação das 

informações da Lei Paulo Gustavo em ltapipoca, elaborar cards, vídeos e demais tipos de publicidade 

que contribuam para a fruição das informações sobre a Lei Paulo Gustavo. 

d) Produtor Cultural: Acompanhar o procedimento de inscrições, elaboração de formulários, 

promovendo ações e atividades para uma boa aplicação da LPG; Preencher os relatórios oficiais dos 
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sistemas do Governo Federal e a contrubuir na prestação de contas. Sistematizar as informações da 

Lei Paulo Gustavo em Itapipoca, ajudando a criar planilhas, demonstrativos de dados; Contribuir na 

construção dos editais, recolher e organizar as inscrições dos editais da Lei Paulo Gustavo em 

Itapipoca, contribuir com a fruição das informações sobre a Lei Paulo Gustavo em Itapipoca. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

• b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da VENCEDORA em assinar o 

contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 

CONTRATANTE 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 

atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 

pacto, a critério da Secretaria Ordenadora de Despesas de Itapipoca-CE, em caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado ex-offício da CONTRATADA, mediante 

subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria 

Ordenadora de Despesas de Itapipoca-CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou 

Ø extrajudicial; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 

reabilitação. 

14.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1 A rescisão contratual poderá ser: 

14.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 

1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

14.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 
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14.2 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 

houver sofrido: 

14.3 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 

80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1- O pagamento será realizado até o 300(trigésimo) dia útil subsequente a prestação dos serviços, 

mediante apresentação das respectivas notas fiscais/faturas. 

0 15.2 - O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação 

de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

15.3 -Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

15.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrato, devidamente atestado no 

corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhado ao Instituto de responsável. 

15.5 - O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

15.6 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de 

Nota Fiscal correspondente; 

15.7 - O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao: 

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

• 16. DA OPERACIONALIZAÇÃO 

16.1-Para viabilizar a execução eficiente dos recursos recebidos respeitando os princípios 

estabelecidos, o Decreto N° 11.525, de 11 de maio de 2023, que regulamenta a Lei Paulo Gustavo, 

autoriza os municípios a utilizar um percentual do montante para operacionalização das ações, 

conforme transcrito abaixo: 

Art. 17. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar até cinco por cento dos 

recursos recebidos para a operacionalização das ações de que trata este Decreto, observado o teto 

de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). 

Art. 18. O percentual a que se refere o art. 17 será utilizado exclusivamente com o objetivo de garantir 

mais qualificação, eficiência, eficácia e efetividade na execução dos recursos recebidos pelos entes 

federativos, por meio da celebração de parcerias com universidades e entidades sem fins lucrativos 

ou da contratação de serviços, como: 
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1- ferramentas digitais de mapeamento. monitoramento, cadastro e inscrição de propostas; 

II- oficinas, mínicursos, atividades para sensibilização de novos públicos e realização de busca ativa 

para inscrição de propostas: 

III- análise de propostas, incluída a remuneração de pareceristas e os custos relativos ao processo 

seletivo realizado por comissões de seleção, inclusive bancas de heteroidentificação; 

IV- suporte ao acompanhamento e ao monitoramento dos processos e das propostas apoiadas; e 

V- consultorias, auditorias externas e estudos técnicos, incluídas as avaliações de impacto e de 

resultados. 

§ lO Na contratação de serviços de que trata este artigo é vedada a delegação de competências 

exclusivas do Poder Público. 

§ 20  Na celebração de parcerias, será garantida a titularidade do Poder Público em relação aos dados 

de execução, com acesso permanente aos sistemas, inclusive após o término da parceria.» 

17. DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

17.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 

ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 

inciso II da Lei Federal 8.666/93 alterada e consolidada. 

18-DOS RECURSOS  

18.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no-prazo de 

05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato. 

• 18.2 - Os recursos deverão ser dirigidos à(s) SECRETARIA(S) GESTORA(S), interpostos mediante 

petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 

comprovará sua condição como tal. 

18.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e com o julgamento das 

propostas deverão ser entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente 

de Licitação do Governo Municipal de Itapipoca/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os 

interpostos fora dele. 

18.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

18.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, à(s) 

SECRETARIA(S) GESTORA(S), que proferirá sua decisão. 	 - 
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18.6 - Nenhum prazo se inicia ou corre sem que os autos do processo 

ao interessado. 

18.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á odiado início e incluir-se-á 

se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

estejam com vista franqueada 

o do vencimento, e considerar-

em contrário. 

19 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES  

19.1 - A licitante que convocada pelo GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE para assinar o 

instrumento de contrato se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS. 

sem motivo justificado aceito pelo GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, estará sujeita à 

• suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Itapipoca 

- CE, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

19.2 - O atraso injustificado na execução dos serviços do contrato sujeitará a Contratada à multa de 

mora prevista no presente Edital, podendo a GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE rescindir 

unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação 

em licitação promovida pelos órgãos do Município de ITAPIPOCA - CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, 

período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Itapipoca - CE. 

19.3 - Em caso de reincidência, a licitante/contratada será declarada inidônea para licitar e contratar 

com o Município de Itapipoca - CE. 

19.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pelo GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITAPIPOCA - CE à licitante vencedora desta licitação ou à Contratada. facultada a defesa prévia da 

interessada nos seguintes prazos: 

• 19.4.1 - de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 

19.4.2 - de 10 (dez) dias, nos casos de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CE. 

19.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CE poderão ser aplicadas 

juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 

19.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CE poderão também ser aplicadas às licitantes 

ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração 

Pública Federal, Estadual e Municipal: 

- tenha(m) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenha(m) praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1 
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III - demonstre(m) não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

19.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Itapipoca - CE pelos prejuízos causados 

e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicado é que poderá ser promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a sanção. 

19.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva da(s) SECRETARIA(S) GESTORA(S). 

20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de 

• Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, localizada Avenida Anastácio Braga, 195-

São Sebastião- Itapipoca/CE., de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 12:00h00min ou 

no site www.tce.ce.gov.br/.  

20.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à 

autoridade competente: 

- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei exceto 

quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas; 

- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato su perveniente 

devidamente comprovado. 

20.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito 

e devidamente fundamentado. 

20.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pelo GOVERNO MUNICIPAL 

DE ITAPIPOCA - CE, durante o expediente normal. 

20.4 - Fica eleito o foro de Itapipoca/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

21 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES 

LEGAIS 

21.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos 

proponentes, a qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos 

mesmos nas sanções dos crimes e penas previstas do Art. 90, Art. 93 e Art. 96 da Lei Federal 8.666/93, 

e, sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para a 

averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e punições 

cabíveis. 
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21.2 - É facultado à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto às 

instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do 

ordenamento jurídico brasileiro. 

Itapipoca/CE, 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

L L S. L  L 
irley Jane Da Silva Lavor 

Secretária Executiva da Secretaria de Cultura 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERENCIA 

DESCRIÇÃO DO GASTO PÚBLICO ORGÃO EMITENTE LICITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 2001—SECRETARIA DA CULTURA DATA: 22/09/2023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA 

2001 13 392.0701.2.094 
1715000000 
1716000000 

3.3.90.31.00 
3.3.90.36.00 
3.3.90.39.00 
3.3.90.39.79 
3.3.90.39.99 

OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

Contratação de pessoa jurídica para suporte, acompanhamento e monitoramento das estratégias de fomento do 
campo cultural, para implementação executiva da Lei Paulo Gustavo (Le n°- 195/2022), junto à Secretaria de 
Cultura, garantindo a qualificação, eficiência, eficácia e efetividade na execução dos recursos federais no âmbito 
das leis de fomento do Município de Itapipoca. 
JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

O município de Itapipoca enquanto território fértil e plural das manifestações culturais, com atuação de 

trabalhadores e trabalhadoras da cultura de diversos segmentos, vem semeando e construindo coletivamente 

processos de organização política e social, com êxito na tessitura da institucionalização das políticas culturais. 

Nesta empreitada assumida pelo ente municipal e a sociedade civil, representada pelo Conselho Municipal 

de Política Cultural- CMPC, a política cultural de Itapipoca atua na defesa do fomento, difusão, circulação e 

consumo de bens culturais produzidos nas diversas linguagens, buscando proteger e promover a diversidade 

cultural, a criação artística, suas manifestações e as expressões culturais, individuais e coletivas, de todos os 

grupos étnicos e suas derivações sociais, reconhecendo a abrangência da noção de cultura em todo o território 

municipal e garantindo a multiplicidade de seus valores e formações. Prezamos por promover e estimular o 

acesso à produção e ao empreendimento cultural, a circulação e o intercâmbio de bens, serviços e conteúdos 

culturais, o contato e a fruição do público com a arte e a cultura, de forma universal. É firmado o compromisso 

de descentralizar a política cultural do município, assegurando a realização de atividades artísticas em todos 

os territórios, garantindo acessibilidade dos bens e equipamentos culturais ás pessoas com deficiência. 

Tendo como referência os marcos legais para a política de cultura de Itapioca, inclusive os objetivos, 

diretrizes e metas estabelecidos pelo Plano Municipal de Cultura, Lei 013/2023, de 02/03/2023, a Secretaria 

da Cultura de Itapipoca estabeleceu como missão: Descentralizar as ações, buscando a democratização do 
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acesso aos bens culturais e à informação; Identificar e fortalecer projetos culturais existentes nos)bcØa 

distritos; Criar e manter o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais- SMIIC; Fomentar a 

difusão, a circulação e o consumo de bens culturais produzidos nas diversas linguagens, repercutindo no 

cotidiano do município; Institucionalizar parcerias estratégicas da Secretaria da Cultura com os demais 

órgãos municipal, em especial com a Secretaria de Educação para o planejamento e o desenvolvimento de 

políticas e ações nos diversos campos do saber. Consolidar e promover o Sistema Municipal de Fomento à 

Cultura- SMFC, conforme a Lei do Sistema Municipal de Cultura; Garantir acessibilidade dos bens e 

equipamentos culturais às pessoas com deficiência. 

Nossa política cultural compreende as três dimensões da cultura, sendo elas, a SIMBÓLICA, a ECONÔMICA 

e a CIDADÃ. A Secretaria da Cultura de ltapipoca, a partir de seu plano de gestão, criou e estruturou 

oordenadorias que vão atuar na ponta da articulação, para garantia da política em vigilância às dimensões. 

CONSIDERAÇOES: 

1.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, conforme estabelece a Lei nQ 8.666/93 e suas alterações 

posteriores; 
1.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
1.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 

diligenciando nos casos que exigem providências conetivas; 
1.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente; 

15 Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis e do 

conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, correspondências, instruções e 

documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste Contrato; 

1.6 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA; 

1.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir 
as devidas providências que demandem da CONTRATADA; 

1.8 Receber o produto, objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificações estabelecidas nesft 
instrumento; 

1.9 Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do Contrato; 

1.10 Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas as irregularidades garantindo o contraditório 
ampla defesa; 

1.11 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 

do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

1.12 A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do Setor competente a ser indicado pelo 
Contratante; 

1.13 Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA 

não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a 
referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município. 

LDAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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2.1 Executar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas nesta Termo de Referõn" 

contratual e de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, devendo ser observadas, rigorosffiente,-a 

especificações comidas no Termo de Referência, nos demais anexos e na proposta vencedora; 

2.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

2.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

2.4 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bo 

andamento e a boa prestação dos serviços: 

2.5 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos qu 

forem solicitados pela CONTRATANTE: 

2.6 Responder perante a Prefeitura Municipal de Itapipoca, mesmo no caso de ausência ou omissão d 

fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 

interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. 

A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medida 

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e d 

disposições legais vigentes: 

.7 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseadõs, sendo que a CONTRATAD 

não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE 

fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins d 

execução do contrato; 

2.8 Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 

2.9 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em pane 

a terceiros, sem a ausência da contratante, sob pena de rescisão. 

2.10 Assumir a responsabilidade por todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual 

municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscai 

e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros 

em decorrência da celebração do contrato; 

2.11 A CONTRATADA deverá cumprir as seguintes atividades administrativas dentro do gerenciamento e 

execução da Lei Paulo Gustavo em Itapipoca: 

a) Coordenador cultural: Promover e acompanhar programas de relações públicas com a comunidade artístic 

no que se refere à execução da Lei Paulo Gustavo; Gerenciar a construção dos editais da Lei Paulo Gustavo e 

Itapipoca: Divulgar informações de interesse da comunidade artística sobre a Lei Paulo Gustavo, através d 

redação e publicação de documentos informativos; Utilizar recursos de informática; Acompanhar 

procedimento de inscrições, elaboração de formulários e coordenação da equipe de produtor cultural, Preenche 

os relatórios oficiais dos sistemas do Governo Federal e coordenar a prestação de contas. 
b) Assistentes de produção: Sistematizar as informações da Lei Paulo Gustavo em Itapipoca, ajudando a 
criar planilhas, demonstrativos de dados; Contribuir na construção dos editais, recolher e organizar as 
inscrições dos editais da Lei Paulo Gustavo em Itapipoca, contribuir com a fruição das informações sobre a 
Lei Paulo Gustavo em Itapipoca. 
c) Assistente de comunicação: Construir campanhas informativas para a ampla divulgação das informações 
da Lei Paulo Gustavo em Itapipoca, elaborar cards, vídeos e demais tipos de publicidade que contribuam para 
a fruição das informações sobre a Lei Paulo Gustavo. 

d) Produtor Cultural: Acompanhar o procedimento de inscrições, elaboração de formulários, promovendo 
ações e atividades para unia boa aplicação da LPG: Preencher os relatórios oficiais dos sistemas do Governo 
Federal e a contrubuir na prestação de contas. Sistematizar as informações da Lei Paulo Gustavo em 
ltapipoca, ajudando a criar planilhas, demonstrativos de dados; Contribuir na construção dos editais, recolher  

Pag. 3 de S. 

W itap;jiÕa 



	Tuma o• 

Itaplpoa 	
SECRETARIA DA CULTURA 

e organizar as inscrições dos editais da Lei Pauto Gustavo em Itapipoca, contribuir com a fruiçD-da& 
informações sobre a Lei Paulo Gustavo em Itapipoca. 

3. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
3.1 Peta inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b. 1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, cm caso de recusa da VENCEDORA em assinar o contrato 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a 
critério da Secretaria Ordenadora de Despesas de Itapipoca-CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-oficio" da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria Ordenadora 
de Despesas de Itapipoca-CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem o 
motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

4.0 DA INEXECUÇÂO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
4.1 A rescisão contratual poderá ser: 
4.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
4.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridadc 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
4.2 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa dc 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
4.3 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso 
1 a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 
5.00 PAGAMENTO: 
5.1- O pagamento será realizado até o 30°(trigésimo) dia útil subsequente a prestação dos serviços, mediant 
apresentação das respectivas notas fiscais/faturas. 
5.2 - O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação de quitaçãc 
das obrigações fiscais e sociais. 
5.3 -Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação d 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
5.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrato, devidamente atestado no corpo & 
Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhado ao Instituto de responsável. 
5.5 - O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
5.6 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de Nota Fisca 
correspondente; 
5.7 - O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao: Município, Estado 
União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

6. DA OPERACIONALIZAÇÃO 
Para viabilizar a execução eficiente dos recursos recebidos respeitando os princípios estabelecidos, o Decreto 
N° 11.525, de II de maio de 2023, que regulamenta a Lei Pauto Gustavo, autoriza os municípios a utilizar 
um percentual do montante para operacionatização das ações, conforme transcrito abaixo: 
"Art. 17. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar até cinco por cento dos recursos 
recebidos para a operacionalização das ações de que trata este Decreto, observado o teto de R$ 6.000.000,00 
(seis milhões de reais). 
Art. 18. O percentual a que se refere o art. 17 será utilizado exclusivamente com o obietivo de Rarantir mais 
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qualificação, eficiência, eficácia e efetividade na execução dos recursos recebidos pelos entes federativos, por 
meio da celebração de parcerias com universidades e entidades sem fins lucrativos ou da contratação de 
serviços, como: 

1- 	ferramentas digitais de mapeamento, monitoramento, cadastro e inscrição de propostas; 
li-oficinas, minicursos, atividades para sensibilização de novos públicos e realização de busca ativa 
para inscrição de propostas; 
111- análise de propostas, incluída a remuneração de pareceristas e os custos relativos ao processo 
seletivo realizado por comissões de seleção, inclusive bancas de heteroidentificação; 
IV- suporte ao acompanhamento e ao monitoramento dos processos e das propostas apoiadas; e 
V- consultorias, auditorias externas e estudos técnicos, incluídas "avaliações de impacto e de 
resultados. 
§ 1° Na contratação de serviços de que trata este artigo é vedada a delegação de competências 
exclusivas do Poder Público. 
§ 2°Na celebração de parcerias. será garantida a titularidade do Poder Público em relação aos dados 
de execução, com acesso permanente aos sistemas, inclusive após o término da parceria." 

Portanto, o município de Itapipoca que recebeu o valor Global de R$ 1.108.353,45 (um milhão, cento e oito 
mil, trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e cinco centavos) para desenvolver as ações previstas na 
legislação supracitada, está autorizado a investir o montante de R$55.417,66 (cinquenta e cinco mil, 
quatrocentos e dezessete reais e sessenta e seis centavos) nos serviços previstos no Art 18 do Decreto N° 
11.525, de II de maio de 2023 que garantirão mais qualificação, eficiência, eficácia e efetividade na 
execução dos recursos recebidos. 

6.1-DA FUNDAMENTAÇÃO: LEI COMPLEMENTAR n° 195- LEI PAULO GUSTAVO E DECRETO N° 
11.525, de 11 DE MAIO DE 2023. 

7. DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

7.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 

ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 inciso 
II da Lei Federal 8.666/93 alterada e consolidada. 

Itapipoca, 20 de setembro de 2023 

• 5Ja \L £.SL L. 
SHIRLEYIJANE DA SILVA LAVOR 

Secretária Executiva da Secretaria de Cultura 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	 

CONTRATO N° 	  

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO 

A GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 	 E DO 

OUTRO 	 PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

O MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

	  N° -, Bairro 	, ITAPIPOCNCE, inscrito no CNPJ/MF sob o n°  

através da Secretaria de 	 , neste ato representado por seu(a) Secretária Executiva 

Sra. 	  doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 

	  pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua, n° -, Bairro -, Cidade -, 

Estado 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 	por seu representante legal, Sr. ____, portador do CPF 

no -, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO N° 

	mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n°8.666/93 e suas alterações, a TOMADA 

DE PREÇOS N° 	  e seus Anexos, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

	  devidamente homologada pelo (a) Secretário(a) Municipal 

de 	 , e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O objeto do presente contrato é a 

1 do Edital e proposta adjudicada. 

	  conforme ANEXO 

1 

.tcnida Atiasláçio tingi.. 195 - Si., Sebastiao 
CEP: 62.508.170. Itapipw .....Brasil 
(NI'J: 07.623.077/000I-67 . (GF: *.920.278.8 
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ITEM OBJETO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

seviço 04 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1 - O valor De R$ 	 ( 	 ) a ser pago na proporção da execução 

dos serviços licitados, segundo a ordem de serviço expedida pela Administração, de conformidade com 

as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa 

3.2- O pagamento será realizado até o 30°(trigésimo) dia útil subsequente a prestação dos serviços, 

mediante apresentação das respectivas notas fiscais/faturas. 

3.3 - O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação de 

quitação das obrigações fiscais e sociais. 

3.4 -Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.5 Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrato, devidamente atestado no 

corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhado ao Instituto de responsável. 

3.6 - O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

3.7 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de Nota 

Fiscal correspondente: 

3.7 - O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao: 

Município, Estado, União. FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O presente instrumento terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério das 

partes, na forma do artigo 57, inciso II, da Lei Federal n°8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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5.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, conforme estabelece a Lei n2  8.666/93 

e suas alterações posteriores; 

5.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

5.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

5.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais! Faturas devidamente atestadas 

pelo Setor Competente; 

5.5 Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis 

e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, correspondências, 

instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste Contrato; 

5.6 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela CONTRATADA; 

5.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato 

e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA; 

5.8 Receber o produto, objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificações estabelecidas 

neste instrumento; 

5.9 Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do Contrato; 

5.10 Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas as irregularidades garantindo o 

contraditório e ampla defesa; 

5.11 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

Ø execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.12 A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do Setor competente a ser indicado 

pelo Contratante: 

5.13 Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 

CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos 

serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município, 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Executar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas nesta Termo de Referência, 

no termo contratual e de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, devendo ser observadas, 

rigorosamente, as especificações contidas no Termo de Referência, nos demais anexos e na proposta 

vencedora; 
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6.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

6.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados: 

6.4 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 

o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

6.5 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE: 

6.6 Responder perante a Prefeitura Municipal de Itapipoca, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 

possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 

mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

6.7 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 

da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 

anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

6.8 Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE; 

6.9 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros, sem a ausência da contratante, sob pena de rescisão. 

6.10 Assumir a responsabilidade por todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 

estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 

inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato; 

6.11 A CONTRATADA deverá cumprir as seguintes atividades administrativas dentro do 

gerenciamento e execução da Lei Paulo Gustavo em Itapipoca: 

a) Coordenador cultural: Promover e acompanhar programas de relações públicas com a 

comunidade artística no que se refere à execução da Lei Paulo Gustavo: Gerenciar a construção dos 

editais da Lei Paulo Gustavo em Itapipoca; Divulgar informações de interesse da comunidade artística 

sobre a Lei Paulo Gustavo, através de redação e publicação de documentos informativos; Utilizar 

recursos de informática; Acompanhar o procedimento de inscrições, elaboração de formulários e 

.t'enida .%nj.sukio Braga. 195 . Si,, Srhaij,, 
CEP: 62.508-170. Itapipon - (II. IIr;nil 
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coordenação da equipe de produtor cultural, Preencher os relatórios oficiais dos sistemas do Governo 

Federal e coordenar a prestação de contas. 

b) Assistentes de produção: Sistematizar as informações da Lei Paulo Gustavo em Itapipoca, 

ajudando a criar planilhas, demonstrativos de dados; Contribuir na construção dos editais, recolher 

e organizar as inscrições dos editais da Lei Paulo Gustavo em Itapipoca, contribuir com a fruição 

das informações sobre a Lei Paulo Gustavo em Itapipoca. 

c) Assistente de comunicação: Construir campanhas informativas para a ampla divulgação das 

informações da Lei Paulo Gustavo em Itapipoca, elaborar cards, vídeos e demais tipos de 

publicidade que contribuam para a fruição das informações sobre a Lei Paulo Gustavo. 

d) Produtor Cultural: Acompanhar o procedimento de inscrições, elaboração de formulários, 

promovendo ações e atividades para uma boa aplicação da LPG; Preencher os relatórios oficiais 

dos sistemas do Governo Federal e a contrubuir na prestação de contas. Sistematizar as 

informações da Lei Paulo Gustavo em Itapipoca, ajudando a criar planilhas, demonstrativos de 

dados; Contribuir na construção dos editais, recolher e organizar as inscrições dos editais da Lei 

Paulo Gustavo em Itapipoca, contribuir com a fruição das informações sobre a Lei Paulo Gustavo 

em Itapipoca. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

7.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do GOVERNO 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE - NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

• SECRETARIA 	DE 

     

    

ELEMENTOS: 

     

	  FONTES: 	  

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 - A licitante que convocada pelo GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE para assinar o 

instrumento de contrato se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, 

sem motivo justificado aceito pelo GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, estará sujeita à 

suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Itapipoca - 

CE, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

8.2 - O atraso injustificado na execução dos serviços do contrato sujeitará a Contratada à muita de 

mora prevista no presente Edital, podendo a GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE rescindir 

unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de tSUSPENSÃO de participação 
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em licitação promovida pelos órgãos do Município de ITAPIPOCA - CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, 

período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Itapipoca - CE. 

8.3 -  Em caso de reincidência, a licitante/contratada será declarada inidônea para licitar e contratar 

com o Município de Itapipoca - CE. 

8.4 -  As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pelo GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

- CE à licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos 

seguintes prazos: 

8.4.1 - de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 

8.4.2 - de 10 (dez) dias, nos casos de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU 

• CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CE. 

8.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CE poderão ser aplicadas juntamente 

com as de MULTA prevista neste Edital; 

8.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CE poderão também ser aplicadas às licitantes ou 

aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública 

Federal, Estadual e Municipal: 

- tenha(m) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenha(m) praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstre(m) não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 

Ø atos ilícitos praticados. 

8.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Itapipoca - CE pelos prejuízos causados e 

após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicado é que poderá ser promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a sanção. 

8.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva da(s) SECRETARIA(S) GESTORA(S). 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

9.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 

9.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados nos incisos 1 a 

XII do ai. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

9.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 

houver sofrido; 

9.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 

80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 

licitatória. 

10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 

artigo 58 da Lei n°8.666/93, alterada e consolidada. 

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos do 

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

10.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser feita por afixação em local de 

costume, até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR DO CONTRATO: 

12.1. A Gestão/Fiscalização deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente designado(a) 

pela Secretária EXECUTIVA, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 

8.666/93, alterada e consolidada. 

12.2 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr. 	  

inscrito(a) no CPF sob o n° 	  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA OPERACIONALIZAÇÃO 

Para viabilizar a execução eficiente dos recursos recebidos respeitando os princípios 

estabelecidos, o Decreto N° 11 .525, de 11 de maio de 2023, que regulamenta a Lei Paulo Gustavo, 

autoriza os municípios a utilizar um percentual do montante para operacionalização das ações, 

conforme transcrito abaixo: 

Art. 17. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar até cinco por cento dos 

recursos recebidos para a operacionalização das ações de que trata este Decreto, observado o 

teto de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). 

Art. 18. O percentual a que se refere o art. 17 será utilizado exclusivamente com o objetivo de 

garantir mais qualificação, eficiência, eficácia e efetividade na execução dos recursos recebidos 

• pelos entes federativos, por meio da celebração de parcerias com universidades e entidades sem 

fins lucrativos ou da contratação de serviços, como: 

1-ferramentas digitais de mapeamento, monitoramento, cadastro e inscrição de propostas; 

II- oficinas, minicursos, atividades para sensibilização de novos públicos e realização de 

busca ativa para inscrição de propostas; 

III- análise de propostas, incluída a remuneração de pareceristas e os custos relativos ao 

processo seletivo realizado por comissões de seleção, inclusive bancas de 

heteroidentificação; 

IV- suporte ao acompanhamento e ao monitoramento dos processos e das propostas 

apoiadas; e 

V- consultorias, auditorias externas e estudos técnicos, incluídas as avaliações de impacto 

e de resultados. 

(88) 3631-5950 
itapipocWaltapipoca.cegov.br  
ss'wv.ita)ipoca.ce.gov.hr  
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§ 10  Na contratação de serviços de que trata este artigo é vedada a delegação de 

competências exclusivas do Poder Público. 

§ 20  Na celebração de parcerias, será garantida a titularidade do Poder Público em relação 

aos dados de execução, com acesso permanente aos sistemas, inclusive após o término 

da parceria." 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

17.1 - O foro da Comarca de Itapipoca é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede da Prefeitura Municipal de 

Itapipoca/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 

efeitos. 

	-CE. 	de 	 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 

Avenida .%nasIcio Braga. 195 Si.. Sct'a'ii., 
CII': 6230X.170 - llapioca.(E. Brasil 
('\I'.l: 07.623.077M001.67.((;F: O6.92(J.2fl.$ 

de2O 

CPF N° 

CPF N° 



(SK) 3631-5950 
1 t :i pipoca 2zitapípoca.cc.gov. Ii r 
snvwitapipoca.cc.gov.hr  

VALOR GLOBAL: R$ 

Proponente: 

cwPJ: 
Endereço: 

cidade/Ur: 

CEP: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Local e Data: 

Assinatura e carimbo do Proponente 

:\cnida Anastácio Braga. 195 . Si,. S.ha'iin 
CEP: 62S08.170. Ilapipoca -(1:. liraiI 
(N1'.P: 07.623.077/004)1.67 - (ti: 06.920.278-8 
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ANEXO III 

PROPOSTA PADRONIZADA 

TOMADA DE PREÇOS N° 	  

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapipoca/CE. 

A empresa <LICITANTE>, cadastrada no CNPJ sob o n.° 	  por seu 

representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei: 

(1) Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93, alterada 

e consolidada, e as condições desta TOMADA DE PREÇOS N° 	  

(2) Que, até a presente data, não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 

licitatôrio; 

(3) Que nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 

despesas que possam incidir sobre a execução do objeto contratual, inclusive a margem de lucro. 

Desta maneira, assume o compromisso de bem e fielmente atender as exigências a execução dos 

serviços descritos no Edital e Anexos, caso seja proclamada vencedora. 

OBJETO: 	  tudo conforme especificações e condições contidas no projeto 

básico e demais exigências do edital 	 

a 

ITEM OBJETO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT 
1 VALOR 

TOTAL 



.%"tnIiJa .%nstcio Braga. 195 - So Srhaui,, 
('EI': 6240$-170 - Ilapipoc. - (1 IIr,.sil 
(NP.J: 07.623,0771009147 - (CE: (I6.920.279.8 

1 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N° 	  

OBJETO: 	 tudo conforme especificações e condições contidas no projeto básico e 

demais exigências do edital. 

DECLARAÇÃO 

	  inscrita no CNPJ n° 	 por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de Identidade nQ 	  e do CPF flQ 

	 DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N° 	 que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Itapipoca— CE, Estado do Ceará, que, em 

cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 

inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Itapipoca - CE. Estado do Ceará, que concorda 

• 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 

presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, nos termos do art. 32, §21, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

• (88)3631-5950 
itapipoca (a itapipoca.cc.gov.br  

n www.itapipoca.ee.gov.br  
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Avcnidi. Anastácio linga. 195 . São Schatiá(, 
(ti': 62.508.170. liapipoca . ri:. Brasil 
('Sri: 07.623.1177.1000I.67 - ( CF: I*.920,2-8.8 1 

a 
ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	  

OBJETO: 	 tudo conforme especificações e condições contidas no projeto básico e demais 

exigências do edital. 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: «NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO» neste ato representada por 

seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. «NOME», qualificação (nacionalidade, estado civil, 

profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: «NOME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 

RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo 

junto ao Município de Itapipoca/CE, na sessão de TOMADA DE PREÇOS N° 	 podendo o 

mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos 

de credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços, assinar toda a 

documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel 

cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código 

Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

(88) 3631-5950 
- 	ii a pipoca ai ta p1 poca.ce.gov. 1) r 
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ANEXO VI 

MODELO DE RECIBO DE GARANTIA CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 	  

RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA 

REF. TOMADA DE PREÇOS N° 	 

OBJETO: 	  tudo conforme especificações e condições contidas no projeto básico e 

demais exigências do edital. 

DA: GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCNCE 

Secretaria Municipal de Finanças 

Endereço: 
	

no 	 - Ceará 

Fone: (85) 	  

PARA: (NOME DA EMPRESA) 

Endereço: 

Fone: 

MODALIDADE: 

N.° DOCUMENTO: 

GARANTE: 

VALOR: R$ 

 

Conforme disposto no item 7.13 do Edital do processo licitatório em epígrafe, RECEBI da empresa 

acima qualificada o documento acima identificado, entregue a esta secretaria, para fins de garantia de 

Contrato, pelo que firmamos o presente recibo. 

OBS: O presente termo de recebimento não importa em aceitação da autenticidade, veracidade e/ou 

validade do documento recebido, o qual dependerá de análise e averiguação pela Secretaria Municipal 

de Educação da Prefeitura de Itapipoca /CE, quanto a seu conteúdo, forma e/ou ideológico, na forma 

da Lei. 

	 -Ceará 	de 	 de 2023. 

1 

,tvrnid. %ng,tácio Braga. I95 . Si.. Scbasiio 
(E]': 62.508.170 - Ilapipoc.. ...... Brasil 

(88) 3631-5950 
ii a pi poca(aiap ipoca.ce.gov. 1) r 
5% WW. ilapipoca.ce.gov.hr  
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FATURAR PELA SECRETARIA DE CUL 

Avenida Anastácio Braga. 195 - Sio Sebastião 
CEP: 62403-170- Itapipoca - CE. Brasil 
CNPJ: 07.623.077/000147. CGF: 06.920.2784 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Tomada de Preços N° 23.20.02/TP. A 
CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que, no dia 14 de 
novembro de 2023, às 14h00mJn, estará abrindo licitação, na modalidade Tomada de Preços, 
n° 23.20.02fTP, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SUPORTE, 
ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DE FOMENTO DO 
CAMPO CULTURAL, PARA IMPLEMENTAÇÃO EXECUTIVA DA LEI PAULO 
GUSTAVO (LC N°- 195/2022), JUNTO À SECRETARIA DE CULTURA. O Edital completo 
poderá ser consultado pelo sitio https:/Ilicitacoes.tce.ce.gov.br/. Itapipoca/CE, 23 de outubro de 
2023. Shirley Jane da Silva Lavor, Secretária Executiva da Secretaria de Cultura. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 24.10.2023  NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARA 

- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
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0 Pregoeiro Oficial do Munc'po de Iune,mo do Norte. Citado do Ceat't.so lias,,, 
de loas aTr.bu~ legais torna pb<o Pari corvseoanar,to doc interessado,. que escara 
realizando, através dê natal arma eletrônica srr,ns.blcoenprat,coa.. por Mteeméd,o da Soba 
de Licitações do Srs,' fEL). certame Ic.tatôiio. na  modalidade Preglo n' 202310 23  1, do 
Igio elet'Õ'co, cujo objeto * a aqu'srçlo de raç3o desunIda aos ardinas felinos. canrrn. 
e eg'anosi que estio sob (vid, do Centro de Contrate de Zoonosas da Secirtara 
Municipal de Saúde de Lateiro do Norte/Cf. conforme especsflcações apresentadas sarno 
ao Edital Convocatôrlo e senas .ne,ot, com abertura marcada para o do 07 de novembro 
de 2023, a partir das 090355 0 nico de ecollnlry.ento das propostas co,r,e.cials o(oarer) a 
partir do d'a 2$ de outubro de 2023, 3,09 001' Informações no Setor de Licitaçio. sito lê 
Ar Lelo Serrlpao. 3748 . It andar Lagoa Seca . CEP. 63 04G, pelo telefone 83)3399-
036). das 0* 00 is 14, ou ande pelo e-mail cp)ø.ualeiro.ce lar br 

ED4O SENtOU! CÂNDIDO DE 11h 

DIÁRIO OFICIAL DA 1 'NI i() Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAt. DE IPIJEIRAS 

AVISO 
TOMADA DE PREÇO P0 012.23'TP'SDA 

Aeval4a(So de Ptopoizat 
Objeto co'struçjo de 09, Y4iddoo Pobhco Tipo 82 '.0 SOV.no, / 10 

Sunot. Tentei é Secretina de Dts.nsth'eneto Avario do Mu",too de Testra, (E O 
Mu'c'p'o de 'oueflas/C(. .teasé, da Co.,rs.4o Pcr.,...r.ente de 1(11(10. "na 01,bIKo êOS 
interessado,. Que transcorrido o peno de 60 645 de v$4d de Proposta, de Preot 
conforme 4enn 8.16 do estaI, se., a dev.da con,ociçlo para flwtatu'l do contrato, ficam. 
OOflatO. Pb~ do crsDtonstso assumido Ponasto te ta: 'ec.ssàe'O ose Todo, o. 
DancIpAntes do certa..'.-  Imeresa,-  til ttrandR.eto. e Se.v'ços LIDA. CNPJ 
26 S92.l34/1.21; aZ InçetIsar.a. lMsstna. Comercio e Sers,cos 170*, CNPJ 
18777 9671-1O CONÂAS$ Construtora DC Acudifla. LIDA CNPI 01 795971~1 
111. 

9597lII
33. VI Contruções Impeeertmeatos LIDA. (1'.) 09042 193/OopI 02, L e Seessco, 
Urbano, LIDA, CNfl. 45 637.436/l'36. Sasets aurnviaflo e Con'tn.ckq UDA (SRI 
22 3.86 772/t.I2. AIAAV Ceastnáçóes Serv'cog In'IOS e Locações FIIILI me, Cl 
32.041.79~1'17; CERREI - Centro Noite Pro1etos e Ee.oeeerdmnsqos LIDA, CrqPJ 
OS 502.041/0011,08; AI Construtora e Iranworte LTDA. (1'ej-  '4022229/001143. Ao 
EneeMana e $erviços 1.70*. CP4'J 47727 U7/ 1  83. ADI Pro.etr-, 1 toetr.a(ses rilfti 
CI4PI 11022 344I1-I3; na A Feitos. de Sausa LIDA. (Sei- 41 ISA lIStll-7t: Apoie 
Servicos LIDA. CISPJ -  li 7663111/000I.97. li SensçoseCcnslr.aça.', LIALI, ME, CNPJ 
21 791 1 7u/l-3O: 5 E Sotas. Construções a Senços ('Itt'. CIIPJ .10560312/001171. 
trpresso Consinacoes UDA, ($8RJ 36 232.522)5 46, MM A M-•,r'da Co.ntrutora LIDA, 
CsPj 17 527 978/1.09, *1) Conunacoes e Seewos (4(1.. (liPI 109121211=1.14, 
Pre.e.e Locacoese Seevscos LIDA. CSPJ 72 2do 521/000141, VIPOII (mpreend.rneMOs 
LIDA. CNPJ 34.631 432/000l-1'ø. Medeiros Construções • Ç.nn(o. troa, CNPj: 
07615 71OI1.75. Raruslos Construções LIDA, DOP) 09060 '6l!Ó0Ol'Sø. W & 
Congrucoes e Locacoes LIDA. tSR) 1740$ 342/t-9t. Mate, Serv<os e CONSTRL)C0(S 
('RELI. CNPJ 26.991.913/000lCO. F da 10(11) Forte ),asOr Consutona £ SLAVIÇOS. (SRI 
19 210.034I-0. Impenus Se-reiços Construções 111(11. CSPJ 25011 743/0011-lO. 
AtES Construtora A Locadora de AuIn,Õvvs LIDA, CNPJ 32 220 ?AJUDEI Sovo 
C,a..rtl.o Construtora UDA (NPJ 32 6-li 25l/i 30 Desrlo rna.eeesflr.s. acerca da 
levalidaçio da proçotta de p'eço., no peno de 44a, (que'.,!, e oito horn). Prelo r'geaa 
no dia 26/10/2023 is 1600. toó pena de de.claw(caçio. cOnssabstancsado no An 6, el If 
da Li' 8~3 O termo de., ser encarns.Jd0 vi. e mal ela .a.asØrna.I coa.. 
dev,d.w.rsle datada, e assinada, pelo. proponentes / representante, Cabe nasenoar que 
• au,incla da relerida mae,festaçlo de por.øgaçao e evetdaç3o das propostas no prazo 
estabelecIdo, lotei os dantes do, coalerornissol •ssum'dos•  resultando na e'Cusao do 
Presente certa'.'. I,c.tatôno 

IOueiiMJCt. 23 de Outubro de 2023 
U)CAS MA0S 0€ ASe(II CINtIlA 

Presidente da Coesn,lo Peqrn.reate de L.c,taçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJ 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
fACÃO IUTRÔRaICO SRP Nt 2609 2023.0I.51kPO 

A Pree,tva Municipal de Itapa1e torna vbtc0, pira corne.imenço de todos 
Impugnaçio apresentada pela Empresa A a de Soou Cor,ercual de Pntus e Serviços LIDA, 
rio's 'elmos "egio Eletrônico coa. Registro de Preço r.i 2609 202101.SAPC. tendo coso 
001.10 utvla e eventual contnataçio oe4o penedo de 12 dotei metes para aquisclo de 
M., bens como a p'est.çao de selçot de n'anutençlo prevenI... e cõfretria dos 
reiculos pertencente, as D'rersai Secretinas do Municolo de Ilapaie.ce. O videletia$iuinto 
da r'pugnaçio Piora apresentada Pe,rnanecendo todas as demais condições .rialte.adai 

iI,ø.ii*-CÉ, 23 de oulub'o de 2023 
ISANCIANO IaANCA COStICIfO 

PREFEITURA MUNICIPAL D( ITAPIPOCA 

PISULTADO DE aUl.GAMISIO 
TOMADA DE PREÇOS PC 17.0S/2011'TP 

Aviso de JuPmerlto de Propostas técncat 
A COn'453o f,pec,al de Licitado da Pveta.tsra do V..Obio de Ilap.00ca (e. 

torna pnjblco para co&necaser,l0 dos Interessados 'pós decorrIdo ou pratos leses, resolve 
nAu da provImento aos recwsot sendo assim o  resultado  do au¼an..nto de Propostas 
técnicas eete.emite 3 lornada de Preços $8' 017 0512023-M. corer o seguinte 051010 
Contratado de Cansustorla e,oeciflzada para re.ntào do Plano otrelor de 
Desers',oIs,rr.erto Urbano do Monde.. de 'tap Oca e elaborado do Plano Diretor de 
Deservolvsmeato do Oriento Econõr..ico de Itap.00ca.P400(SA EMPILSAS CLASSIICADAS 
01 	MYR P4011705 ESTRATÉGICOS £ COeJSnJtIO*IA LTDA. inscrita no (SRI Si 
05945.44e/000I.t3, 02 	FUNDAÇÃO DC APOIO A CULTURA, A P*SQUISA E AO 
0(SINVOLVI1elCNIO CIISTIIICO E TECNOLÓGicO ILP(DAÇAO CtTftD(. inscrita no (P01 5' 
31 302.SCSJ000L'57 A Comrnio Permanente de Lictaçio conurda 105 interessados 4r. 
ettarh Abrindo o Envelope de Proposta de Preço. isa 25 de Outubro de 2023. is GIl' 
Ma-ores rif o.maçôas na sede da Co.rnsao (soecal de 1141(10. tons endereço Rua 
Antônio O5venra Veneta,. por 'ris do Ca,,elõdronso, W. Crivo. llaçipoca/CE, .'o 
horário de OSPI j 121, e da, 141' às 111n de agiarda 1 lesta feira e nos endereços 
t'Ietr&nco, 'te do wwss tce cegar b'/hc.tações e Potps /f'tao.pocp CC 40v br 

Itap.poca.Cf, 234* Outubro de 2023 
CLEIDL&'IA Pt*EIf,A DE AA,A&IiO 

Prrs.denle  

AVISO DL LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nt 23.20.02ITP 

A CRI da Prefeitura Mors.c.pal de Itepipoca cornunuca aos 
interessados que, no dia 14 de P4oveenbro de 202), às 141n, estira abrIndo 
L.c.iaflo, na Modasdade Tomada de Preço., '4' 23 1111111. du1O Objeto e a 
ConlretaØo de pessoa jurldica para suporte, acompanhamento e 
moo,towan,ento 011 estratégias de fomento do campo cultural, pata 
irnpien.entaçào esecui,va da Lei Paulo Gustavo ILC 5' 395/2022). JuntO a 
Secretarie de Cultura. O Edital con'splato pode.) ar consultado pelo Sitio, 
https://Iictacoes,Ic. te gov.br/. 

Itapipoca.CL 23 oe Outubro de 2033 
SMTRL(Y JANC DA SILVA tAvOR 

Secretaria Esecutiva da Secretaria do Cultura  

AVISO 0€ ALTERAÇÃO 
colaconEpacIA SI 2023/1009.l 

A Ordenadorl de Deste. da Secretaria Municipal de Meio Ambe'ite e 
Se.'s'co, Publicou  de Juaar,'o do $aortefct. no uso de si.j5 etnbrjiçles lega.,, sen ao,  areia 
Ó0 presa'te estr,.mento retificar o erro de digstaçlo constante no lia., 524 3 do Edital 
Coirsocatório Pastando a ser da seglnnte forma Onde lê-se: Contprovaçho de patrwnõn.o 
liquido n.n,n'o de 10% (de, por centol do valor estimado da licItado. A coerprosaçlo 
poderá ser feita n,edLantf a apoesentaçio de qualouae documento legal que conste o valor 
do capital social da empresa licitante' Lela-se 'Corrorovaçio de patrimônio liquido 
mriin,n. de 10% Ide, por  cantaI do salor eslr'eoo da LicIlIÇIO A co.nyoniaçIo pooe'a ter 
lesa mediante a apresentaçio do seu balanço contibe ou de qualquer outro documento 
legal que conste o valor do patnmànio Iquido da erliprela Icitanle' Permanecem 
inalteradas is demais cSàusuIis edeilicias. Maiores li'lormaçøes na lede di Con,usslo. Ar,. 
exilo Sampaso. 1744, ei andar. Lagoa Seca CEP 63.040030. luaze.ro  do No.te. das 0403 
as 14% 'oras ou pelo te'e'ore ($31 3199-0363 

Erin 23 de Outubro de 2023 
GINILDA 118(110 OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

AVISO DE LJOTAÇÃO 
.4(0*0 6U'T*ONICO PC 2023.I0.23.I . SRP 

O Mss.cipio de Lavras da M.neabeira/Ct torna n'3bIco Que rea ziri, a Ira. é, 
da Solta de LIcitações Leilões do Imasil 11110, certame lictatônlo na modalidade Pre3o 5' 
2023 10231 - SI'. do tipo eletrônico, co» obieto é o registro de preços pala LIstas e 
eventual eousç10 de moé.hkrc escolar, destsrados Lo atridariento das Unidades de 
lrss.no do Município de Lavras da Maneabelra/CL Abertura: 09 da novembro de 2023 a 
partir das Olaslóm. Inicio de acolhimento das propostas: 2$ de outubro do 2023, as 
13800m Maiores informações e acesso ao edital nos 5)1305 eletrône munlc.plos 
licfiacoes tce ce,gov.bm e/ou bllconrora, coe, 

Lavras da Mangabenra/CI, 23 de outubro de 2023 
MARIA IOSJA'4A SINTO DE OLIVEIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCOISINCIA lii t0034/2023'CP 

A Consistia Permanente d4 L.c.taçao 2 da Prefest,,ra Municcal de VaticIna, 
torna publico Que as 0100 (narre) horas do d'a 21 de novembro de 2023, na suJa da 
Coin'stlO PermarelMe de Llc.taçio, localizada na Avenida Durnl Ioe.ial de So,na, '41 150. 
Co~ JereislaL. 1, nesta cidade, receberá documentos de PsabiditaÇlO a propostas de 
peeços. W. a reali,açlo de Icitaflo na modalidade Concorrência P,jblica, tipo mero' 
ofeço global por 'ole, tombada sob o n'  10,033/2023-O, que versa acerca da cor.tretaçao 
de empresa cara sei'eiços de locaçao de n'áquinan e eouløarnantol, de interesse da 
Secretaria de lnlraestrutura, Motilidade e Deserrvoh,n,ento Urbano do Mur.cipio de 
Manacanau, Ceará. tudo conforme especificações cont.das no edital e seu, anem 
podendo ser o n'esmo adquirido junto a Coressslo P.osnsanente de LiotaçIo no endereço 
a citado, a parIr da poblcaçao deste Aviso, rio Psoe*rlo de 0$00 is 1400 Pioras. 

Maracarsau . Cl, 23 de outubro de 2023 
OOIi,ON SALDANIA 
Presidente da (P12 

RESULTADO DE ltAaztJTAÇÃO 
CHAMADA PU8OCA Na l4007/2023-OIP 

A Conn.sslo Permanente de Licitaçio da Prefeitwa de Maricanaú'C(, loira 
pübco para con,ec,n,ento dos .nteressado.s ole após anime dos documentos de 
P.abl,Iaçio da (Sarnada Nbi.ca se  li 007/?023'CHP, côr' fins ao credenc.annersto de 
erispresa espec'aI.Oada no atendi,r.ensto e .corm'oanPsame,to de paciente, cr'anças e 
adolescentes eno, reabilItado do desenvolvimento neuropslcon-sotor, eeii comnplemeniaçio 1 
Rede Assalencial de Saúde do U.unicip.o de Maracanaü'Ct apresentou o seguinte 
'estalado: coassderou lr,abilitadis as empresas: LI  Neu,oceaml Ciências Médicas 5/5 LIDA, 
inscrito no (niCa 5133549 130/l4O por ferIr o 'leal 461, incno III; 21 SI Multidinica 
LTDA, inscrito no CNPJ Pit 40 749  4O$tL $5, por descsamprlr, o tem ed.talic,o 4.6 3. Fica 
aberto o prazo para irttrpotaçao de possivris recursos conforme determina a Lei N. 
$ 666/93. 

Maracanaij/C1, 23 de outubro de 2023 
ANDERSON GAZETTA DE SOUSA 

Presidente da Conuisiáo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS RI 5.036/2023 

A (ornissSo de LCitaçaO da Prefeilura Liunhipal de Novo Oriente toa'na 
Publico que no proulmo dia 25 de oututio de 2023. is 1000 horas, na ia5, de 
Licitações. lacaIada ri Rua De-octano Azag2o.IS, Centro, Novo Orlenle/CE. estai 
abrindo as Pr000stas de preços rrferente, a Tornada de Pr.ços oito 05.016/2023. cujo 
objeto e a reforma conserto) de pavimentaçao e pequenos esgotos em dn'ersas ruas 
do Municiolo de Novo Oniee,te.CE - parte Integrante deste processo, 

Novo OmnenteCE 23 de oiatl,mbro de 2023 
PAULO SERGIO ANDRADE SONCIM 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO N 

AVISO 01 LIO1AÇÃO 
PREGÃO 5' 2023/I0.231 

'mv,' .vs e,b'inr 	'a.., ari, ,iee. rskso,i;tl.x,ii 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SERIE 31 ANO XV N°199 1  FORTALEZA, 24 DE OUTUBRO DE 2pf 

Estado do Ceará - Prefeitura S lunlelpal de Pacituba -Aviso de Abertura de Envelope. de Propostas de Preços-  Tomada de Preço. N O5.OV2033.. 
 TP. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pacatuba - CE toma público para conhecimento dos imereçud(À que. nó - 

próxiniodia Zóde outubrode 2023. às 14:00 horas, nascdçdaComissão Permanente de Liciiaçãod.a Prefeiturade Pacatuba, localizadana Rua Corone(Jaa,'..in 
Carlos, n' 345, Pacatuba. Ceará. estará abnndo os Envelope' a' Proposta. de Preços das empresas Habilitadas na Tornada de Preços N°05.007/2023.TP\cujo  

objeto ia Constnâçki de Playground - IIRINQ(JliTX)PAC - localisada à As E. jerci.sat III. em Pacaitiba . CI. oqual se encontra disponível no endereço 
,icima, no horário de 08,00 às 14:00 hora', lira loja" dr ijiilnn . I'rr.idente. l'acaluha.('E.. 23 de outubro de 2023.  

ESTADO IX) CEARÁ - PREFEITURA M(\l('lPsl. 1)1 1 l.tPtI'OCA - AVISO 1W lICITAÇÃO - ro%IAI)A ni: PREÇOS N' 23,20.021rp 
- A CPI. da Prefeitura Municipal de Itapipoca consunisa .ios inicrc-.saLk,s que, no dia 14 de Novembro de 2023, às 14h, estará abrindo Licitação, na 
Modalidade Tomada de Preços. N°23.7002 'Ti', cujo (Shicti. ca Contratação de pessoa jurídica para suporte. acompanhamento e monitoramento das 
estratégias de fomento do campa cultural, para imptement.ção esecutls-. da Lei Paulo Gustavo (LC N°- 19512022). junto À Secretaria de Cultura. 
O Edital completo poderá ser consultado pelo Sitio httn iicitacocs ccjç gov br  ltaptpoca-CE. 23 de Outubro de 2023. ShirieN Jane da 511'. Lasor 
- Secretária Executiva da Secretaria de Cultura. 

Estado do Ceará - Prefeitura MunIcipal de Paeattiha - .%s iso de Abertura de Enselopes de Propostas de Preços Tomada de Preços N' 05.006/2023- 
A Presidente da Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Pacatuba . CE toma público para conhecimento dos interessados que, 

no prMimo dia 31 de outubro de 2023. às 10(0 bons, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pacatuba. localizada na Rua Coronel 
João Carlos. n' 345, Pacattiba. Ceará, estará Abondo os Ins elopes de Propostas de Preços das Empresas Habilitadas na Tornada de Preços, cujo objeto & a 
reforma da quadra poliesportisa do BairroAlsorada. cm Pacatuba . CL oqual se encontra disponível no endereço acima, no horáno de 08:00 às 14:00 horas. 
lira I.opes de Aqulno - Presidente, Paeatuba.CE. 23 de outubro de 2023. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de liuá - Mista dc licitação. A Prefeitura Municipal de TauS, por meio do Ordenadorde Despesas da Secretaria 
da Educação, torna público aos interessaslos a abemira ito PregAr FleirMico a' 21 t0 no] /20?LSMF. cujo objeto é o Registro de Preços visando futiira 

esentual aquisição de gêneros alimenticios destinados à merenda escolas dos alunos da rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria da Educação. Com  
Abcrtura das Propostas para o dia 07 de novembro de 2023. às OKhOOmin. Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasilia. O edital completo 
poderá ser adquirido ern: https://wwv.uua.ce.gov.br/licitacao.php. htlps:/novobbtnnct.contbr; e httpt:i/mtinicipios.licitacoes.tce.ce.gov.br/. Taui-CE. 23 
de outubro de 2023. Ordenador de Despesas. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE CRATE(S -AVISO DE ADENDO AO EDITAL- TOMADA DE PREÇOS N' 00712023 

SEINFRA - O Presidente da CPL do Municipio de CrateCi.. comunica aos inieressados que se encontra a disposição o 1.  ADENDO ao Edital do Processo 
de Tomada de Preços N' 007/2023 SEINFRA. cujo OBJETO  a Contratação de empresa para esecutaros seniço.s de eonsttuçàode uma passagem molhada 
localizada no Bairro dos Venâncios na Sede do Xiunicipio de C'rateús. Para mais informaçàes, nos dias úteis apos esla publicação no horário de 07h30nuin 
ãs 1 1h30n'tin, no endereço da Prefeitura a As i'dttberlo Frota, N' 1 821, Bairro Planalto, Crateús. Ceará e no Sue wws tem cc eov britee.,nstntcioso. 
Crateúa'CE. 23 de Outubro de 2023. Antônio Fernande, Alve. Júnior - PresIdente da CPI.. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE GRANJA - AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - TOMADA DE 
PREÇOS N' 2023.08.28,02 - A CPI. comunica aos interessados que no dia 25 de Outubro de 2023. á, 13b30mln, ocorrerá à Abertura das Propostas 
de Preços das Empresas Habilitadas na fase antenor do processo referente a Tornada de Preços N' 2023.082502. cujo OBJETO é a Contratação para 
construção de praças nas localidades de Ibuaçu e Timonha no Município de GranjaCE, conforme projeto em Anexo Maiores informações junto a Comissão 
de licitação ou via Esnail (licitacaogranja'gmatt.com). Granja-CE. 24 de Outubro de 2023. %SiIllam Rocha Costa - Presidente da Comissão de 
Licitação. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Aviso de Licitação. O Município de Lavras da MangabeiraiCE toma público que 
reali,ará, atras&s da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL). certame licitatório na modalidade Pregão n' 2023.10.23.1 - SRP. do tipo eletrônico, cujo 
objeto é o registro de preços para fuiuras e eventuais aquisição de mobiliário escolar, destinados ao atendimento das Unidades de Ensino do Município de 
La' ras da MangabeirzC'E Abertura: 08 de novembro de 2023. a partir das 08h30in. Inicio de acolhimento das propostas: 25 de outubro de 2023. às 1 3hOOni. 
Maiores informações e acesso ao edital nos sitios eletrônicos' municipios.Iicitacoestce.ee.gov.breiou bllcomprascom. Lavras da Mangabelra/CE. 23 de 
outubro de 2023. Maria Instaria Bento de Oliveira- Pregoeira Oficial. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaporanga . Estrato do Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico N' 30/23/PE, 
85. Adjudicado e Homologado em 05110.2023. cm íasor das licitante' vencedoras: I.aboclinica Francisco Moreira de Brim. ('NPi: 05.590,348!000l.0tc, 
vencedora dos lotes: 1.11 e III. Valor Total de RS 34$.660,00c R A tialho Loiola - Nu, CNPJ: 25.080.205 0001.55, vencedora dos lotes: IV. Valor lutal 
de RS 174.949,96. Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de exames laboratoriais di'crsos. conforme especificações e quantidade, 
desentas constantes do Termo dc Referência Ipaporanga-CE, 05 de outubro de 2023. Rosángela Alsei Eduardo - Ordenadora de Despeaaa do Fundo 
Municipal de Saúde. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipai de %Iorrinhos. AComissio Permanente de Ltcitaçãoionia público  Resultado daAnátisc da Proposta de preços 
da Tomada de Preços n'0905 01 2023. cujo ob)eto e contratação de empresa para elaboração de projetos básicos de engenharia e arquitetura para atender 
as necessidades das diversas secretanas do %íunicipio de Morrinhos - CE. Sendo consideradas Classificadas as proposta,, das empresa: FIlo Projetos e 
Soluções LTDA, Archvalle Arquitetura e Con.tnaçlo LTDA. Ales R de Oliveira. Desta Comia é considerada vencedora a empresa: Alex R de Oliveira, por 
apresentar o menor valor para o objeto licitado. Ficando aberto o prazo recursal conforme au. 109. inciso 1. alínea 'b'. da Lei 8.666/93. Maiores informações 
(85)3665.1130. 19 de Outubro de 2023. Jorge luis da Rocha - Presidenle da Comissão de licitação. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de ltapaj*. Pregão Eletr6nieo com Registro de Preço o'. 26.09.2023.0I-SRPE. A Prefeitura Municipal de 
ltapajé toma publico, para conhecimento de Iodos a impugnação apresentada pela kmpresa A J. de Sousa Comercial de Pneus e Serviços LTDA, nos termos 
Pregão Eletrônico com Registro de Preço o'. 26.09.202301 .SRPE. tendo como objeto: futura e eventual contrataçào pelo período de 12 (doze) meses para 
aquisição de peças, bem corno a prestação de sers tço. de tuanuienção prcsentisa e corretiva dos veículos pertencerá" as Diversas Secretinas do Município 
de Itapajé.cc. o indefenrnento da impugnação hora apreentacta. Permanecendo todas as demais condições inalteradas Itapajé. 23 de outubro de 2023. 
Franclano Franca Cordeiro - Presidente, 

ESlADODO CEARÁ - PREFEII URA DE VÀRZEAALEGRE- EXT RAIO DO SEGUNDO TERMOADITIVOAO CONTRATO N'2023.03.I0.2 
- TOMADA DE PREÇOS  N' 2022.I0.19.I. Contratante: Município de \'ànca Alegre, Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. Contratada: Venus 
Scniços E Entretenimentos Luta. Fundamentação: parágrafo 1', ari, 65. da Lei Federal no 8.66693 e suas alterações posteriores. Objeto do aditivo: nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fez necessáno na obra de aproximadamente 8.85%. no valor do contrato, oriundo da Tomada de 
Preços e 2072.10191. Objeto da Licitação: Contrataçiode serviços de engenharia para execução das obras de pavimentação em pedra tosca em diversas 
localidades no Munieipio. Data da Assinatura do Aditivo: 16110/2023. ElonmarcosCàndido Correia. Secretário Municipal de Obras e Urbanismo. 

Estado do Ceará . Câmara Municipal de Umari - Estrato do Contrato nt 19J0.2023/01 - Pregão Presencia] no 2023.09.22.1. Pastes: a Cãmara 
Municipal de lJmari e a empresa Le-omar Oliveira Nascimento. Objeto: Contrataç3o de empresa para execução de serviços de confecçio, montagem 
e instalação de iaM-eis planejados em mdf sob medida, para atender as necessidades da CÂmara Municipal de LmariCE. Valor Total do Contrato: 1(5 
52.400,00. Vigineia Contratual :Até 31/122023. Signaiarios: Klcbson Pereira l,idroe LeomarOliveita Nascimento. Umari/CE, l9deoutubro de 2023. 
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a. hcntd,dod.. can,aida. 
isenta d'ice pedia puma 
pela pnmr..tur a chegada 
de asda basMutu. Na 
ma,00a aliaS. - seta-
(iOhPO*le. lol estado pda, 
LUA, um dai mealtoapet. 
masenlei do Coiu.l,o dn 
degataaçá. Na acasala 

-.4---- 
causado psique a resolução 
rija e.ieiicavi o án,uo de 
a,undS..a & lnae 

lat ti 	a.Qo no. o. g,an 	te Soama - 411 1a4., as - rse .........,•iu,s 
eua na -w usais 	uusa. u.a. a.,.,. a na., 
• eaa(l -------eme. a — m ' 	is - N, CaaaaC 'e 	5, a 	* 1W' m na 	, 	i 
-e- - 

-- a,  
ake],a i;'n*e 
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AutoridadesAutoridades da Bolívia 

uerern ex-presidente 

oresa por 30 anos 

'W.a tgr.-nt'sr 

- 

- 

a.Sa mp,umaaan.,aa "' Z 11k 

te: 
- 

Interpol informa que há um 
brasileiro desaparecido em Israel 
O homem de 59 anos nao é visto desde o dia 7 de outubro; 

o Ilamaraty já confirmou a morte de três brasileiros no conflito 

• .*,aaflÕ, pana, a k,caI 
li. .'vad.do poaerioeme.Ie 

Onao.Vidt.iiamhlm Bibiiço kitemadoS 
4. 	i ano.. culavi na .wi. 	Am.dia,nnee,aw.ial a 

(n'nas de mu.aca .1.0* lha. - XC ,ia.afleltos 
OCI e laS ia-Ir co.(',- Icahum i&le,,dn&od, 
"'id, p.4. tiniu,. 	dto. O'  dc nulubtn O iva,o 
rnouvaa,qe q1i bico. um mal' inca.' d.. pata... 4. 
(ml... pai.'. paer$er A l.iuel açoita 4.5 'n•" 44 
Atum. vitima (.a.l boa,. XC c,4,dâo, ,,ea.le.aei. 
cnn coat,a.d. mi Kar ew,inqui'ii ao pn»a. ,n.n 
la S,sI.i,. 4.42 anos, que d'apia ,ai,nnhJ.Je i,,.m 
(mio, um é,ado pira em. íeioi de idia. pelo ilima 

.'%q,aàaio calara lo• O. tinaS'. tonS'.' fF1 'AI 
pndo do loca' da iene A ca..R,a atam. ilWte de 3' 
mull,e n'ceia catita.' 14 paaaa.. ii suja dnap.re 
,,,au de de, aias, e.,, 11144 cida, e anta, doti». ais 
nulo localizada a cncu dc di uso teNs. A TatuS.. 


